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LEI Nº 2.051, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

EMENTA: “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO LARGO/AL, Gilberto Gonçalves da Silva, 

no uso de suas atribuições constantes da Lei Orgânica deste Município, FAZ SABER que 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1° Passa a denominar-se “Rua Comerciário Irmão José Cavalcante de Lima”, a rua 

anteriormente conhecida como “Rua da delegacia”, localizada no bairro Brasil Novo, 

neste Município de Rio Largo/AL. 

 

Art. 2° A Prefeitura Municipal, através do setor responsável deverá providenciar a 

identificação da referida rua, conforme acima descrito. 

 

Art. 3° Está Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio Largo/AL, 11 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

GILBERTO GONÇALVES DA SILVA 

Prefeito do Município de Rio largo 


